
LEI nS 652

de 03 cie alDril de 1979
^•íra»

Dispõe sobre conce-asao ae au
xílios e subvenções no correu
te ano e dá outras providencias.

PEIEO PEHEIEa, Prefeito MunÊcipal de Pereiras,fa

ço saL^er que a Gamara llunicipal aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Artigo is ♦— Pica o Poder Executivo autorizado a
conceder no corrente exercício os seguintes auxílios:
4. OHGIO: educação E ggLTtJEA
4.1 TOIDADS OEÇAt:ENTAPaA:-Ensino do l^ C^rau

08421882-08
3o20C.C0-a)ransferências Correntes
S.aiO.OO-Bubvenções Sociais
3. 215.00-Instituições Privadas

I-Assooiação de Paes e Hestres do
gio Estadual de Pereiras 6.000,00

II-Associação de Paes e llestres do Crupo
Escolar de Pereiras 5.000,00

III-Campanha Nacional de Alimentaçio Esco
lar (CNAE)-Eegião de Botucatu. 3.oOü,OU

lY-União Esportiva de Pereiras. 1.000,00
V-Corporaçao liTusical Lyra Santa on

Pereiras..... 35.00ü,uu

5. ORGIO: SaT?DE_E SaITEjU-TEITIO
5.1 TETIDaDE OKÇA^iErTlARlA: lledica

13750312-10
3.200.00 - Transferencias Correntes
3.210.00 - Subvenções Sociais

15.000.00

II - Asilo de São Cristóvão de LaraU-
jal Paulista# o o .oCR$ 1.000,00

XIX - Posto de Saúde de Pereiras. 1.000,00
Artigo 22.- Ks despesas decorrentes da execução -

desta lei, correrão por conta dos recursos próprios constantes -
do orçamento vigente»

Artigo 32.- Bsta lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Tíuinicinal de Poeiras,03 de abril del979

PEDRO PEHEIERA.
Prefeito Municipal

Publicada na data

STO.
ecretánio




